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LEI Nº.  113 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR NOMEAÇÃO DE RUAS NA ÁREA 

URBANIZADA DO DISTRITO DE BOA SORTE DO 

PARAÍSO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

    O povo de São João do Paraíso, Minas Gerais através de seus 

representantes legais aprova, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado nos termos 

do artigo 66, XX da Lei Orgânica Municipal a denominar as seguintes ruas e 

logradouros públicos municipais localizadas no Distrito de Boa Sorte do Paraiso, 

Município de São João do Paraíso/MG: 

 

I) Rua João Meireles da Rocha: inicia na Praça José de Sousa Pereira e finaliza na 

Estrada de Acesso à Vargem Grande do Rio Pardo.  

II) Rua Deoclides José dos Santos: inicia na Praça José de Sousa Pereira e Finaliza 

na Rua João Meireles da Rocha.  

III) Rua da Replasa: inicia na Praça José de Sousa Pereira e Finaliza na Saída 

para Comunidade de São Vicente. 

IV) Rua Vargem Grande: Inicia na Praça José de Sousa Pereira, recebendo as 

ruas: São João e Ministro José Aparecido de Oliveira e Finaliza na Saída para 

Comunidade de Taboleiro Alto II. 

V)  Rua João Meireles: Inicia na Rua São João, passando pela Rua Rio de Janeiro, 

Rua Osmar Mendes de Sousa e finaliza na Rua Manoel Antônio de Sousa. 

VI) Rua Fortaleza: Inicia na Rua São João, passando pela Rua Ministro José 

Aparecido de Oliveira, sendo o restante sem saída. 

VII) Rua Ministro José Aparecido de Oliveira: Inicia na Rua Vargem Grande, 

passando pela Rua Fortaleza e Rua Bocaiúva sendo o restante sem saída. 

VIII)  Rua Bocaiúva: Inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pela Rua São 

João, Rua Manoel Bruno, Rua Ministro José Aparecido de Oliveira sendo o 

restante sem saída.  
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IX) Rua São João: Inicia na Rua Vargem Grande, passando pela Rua 

Fortaleza, Rua Bocaiúva, Rua Joaquim Saleiro, Rua Santa Rita e finaliza na 

Rua Rio de Janeiro.  

X)  Rua Rio de Janeiro: inicia na Praça José de Sousa Pereira, passando pela Rua 

João Meireles, Rua Bocaiúva, Rua Joaquim Saleiro, Rua Santa Rita, Rua São 

João e finaliza na Saída para São João do Paraíso próximo ao campo de futebol. 

XI) Praça José de Sousa Pereira:  

XII) Praça da Matriz:  

XIII)  Rua Manoel Bruno: inicia na Rua Bocaiúva, passando pela Rua Joaquim 

Saleiro e finaliza na Rua Santa Rita. 

XIV)  Rua Joaquim Saleiro: inicia na Rua Manoel Antônio de Sousa, passando 

pelas Ruas: Osmar Mendes de Souza, Rio de Janeiro, São João e Manoel 

Bruno, sendo o restante sem saída. 

XV)  Rua Santa Rita: inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pelas Ruas: São 

João e Manoel Bruno, sendo o restante sem saída. 

XVI)  Rua Osmar Mendes de Souza: inicia na Praça José de Sousa Pereira, 

passando pelas ruas João Meireles, Joaquim Saleiro e finaliza na Rua Rio de 

Janeiro. 

XVII)  Rua Manoel Antônio de Sousa:  Inicia na Rua as Replasa passando 

pelas ruas: João Meireles, Joaquim Saleiro, Manoel R. Lima, Rua Goiânia, Rua 

Guanambi, Rua Aymores, Rua Josino Eduardo, Rua Luiz F. Almeida, Rua 

Arthur Mendes de Sousa e finaliza na Rua Manoel Mendes. 

XVIII)  Rua Manoel R. Lima:  Inicia na Rua São João, passando pela Rua 

Manoel Antônio de Sousa e finaliza na Rua Santana.  

XIX)  Rua Goiânia: inicia na rua Rio de Janeiro, passando pela Rua Manoel 

Antônio de Sousa, Rua Guanabara e Finaliza na Rua Santana. 

XX)  Rua Guanabara: Inicia na Rua Manoel R. Lima, passando pelas ruas: 

Rua Goiânia, Rua Guanambi, Rua Aymores, Rua Josino Eduardo, Rua Luiz F. 

Almeida, Rua Arthur Mendes de Sousa e finaliza na Rua Manoel Mendes.  

XXI) Rua Santana: Inicia no encontro com a Rua Manoel R. Lima, passando 

pelas ruas: Rua Goiânia, Rua Guanambi, Rua Aymores, Rua Josino Eduardo, 

Rua Luiz F. Almeida, Rua Arthur Mendes de Sousa e finaliza na Rua Manoel 

Mendes.  

XXII)  Rua João Pereira Dias: Inicia na Rua Guanambi, passando pelas Ruas:  

Rua Josino Eduardo, Rua Luiz F. Almeida, Rua Arthur Mendes de Sousa e 

finaliza na Rua Manoel Mendes. 
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XXIII) Rua Guanambi: Inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pela Rua Manoel 

Antônio de Sousa, Rua Guanabara, Rua Santana e Finaliza na Rua João Pereira 

Dias. 

XXIV) Rua Aymorés: Inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pela Rua Manoel 

Antônio de Sousa, Rua Guanabara e Finaliza na  Rua Santana. 

XXV) Rua Josino Eduardo: Inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pela Rua 

Manoel Antônio de Sousa, Rua Guanabara, Rua Santana e Finaliza na  Rua 

João Pereira Dias. 

XXVI) Rua Luiz F. Almeida: Inicia na Rua Rio de Janeiro, passando pela Rua 

Manoel Antônio de Sousa, Rua Guanabara, Rua Santana e Finaliza na  Rua 

João Pereira Dias. 

XXVII) Rua Emilia Heloi Bandeira: Inicia na Rua Rio de Janeiro e Finaliza na 

Rua Manoel Antônio de Sousa.  

XXVIII) Rua Arthur Mendes de Sousa: Inicia na Rua Manoel Antônio de Sousa, 

próximo a UBS, passando pela Rua Guanabara, Rua Santana e Finaliza na  Rua 

João Pereira Dias. 

XXIX) Rua Manoel Mendes: Inicia na Rua Rio de Janeiro, Próximo a Estação 

de tratamento de Água, passando pela Rua Manoel Antônio de Sousa, Rua 

Guanabara, Rua Santana e Finaliza na Rua João Pereira Dias. 

 

   Art. 2º. Faz parte integrante da presente Lei o mapa do Distrito de Boa 

Sorte do Paraíso que a segue anexo. 

  

   Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

     

 

    São João do Paraíso/MG – 29 de dezembro de 2016. 

 

 

Antonio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
*Este texto não substitui o publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal no dia 

29/12/2016 
 

 


